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LEI Nº. 046/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
PRESERVAÇÃO ÀS NASCENTES E MANANCIAIS, SEU CADASTRAMENTO
E MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ/PR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica criado o Sistema Municipal de Preservação às Nascentes e
Mananciais, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que se regerá pelas disposições da
presente lei.

Parágrafo Único.  O Poder Público Municipal poderá estabelecer parcerias com
órgãos estaduais e federais bem como com a sociedade civil organizada para
cumprimento do estabelecido na presente lei.

Art. 2º.  Todas as nascentes e cursos d‘água existentes no território do Município
de Santana do Itararé, em propriedades públicas ou privadas, serão cadastrados
para fins de proteção e conservação, com vistas à garantia de suprimento de
recursos hídricos para a população.

Art. 3º.  Caberá às Secretarias de Agricultura e Pecuária e Secretaria de Meio
Ambiente, formular normas técnicas e estabelecer os padrões para cadastramento,
preservação e melhoria das áreas onde se encontram as nascentes a que se
refere o Art. 2º da presente Lei, constando:

I – o código atribuído à nascente d‘água;
II - o nome e o numero do registro de imóveis da propriedade onde se encontra;
III - o nome do titular da propriedade ou da posse se for o caso, ou do explorador,
na
hipótese de parceria, arrendamento, locação ou qualquer forma de cessão de
uso;
IV - as características geográficas do local;
V - o tipo de solo e de vegetação existente no local;
VI - a altitude da nascente;
VII - o tipo de exploração econômica existente no local e nas adjacências.

§ 1º. O cadastramento será realizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Pecuária e Secretaria Municipal de Meio Ambiente na circunscrição do Município,
tanto nas áreas pertencentes ao Poder Público Municipal, como nas propriedades
particulares, mediante comunicação que lhe fará o titular do domínio ou da posse,
no caso do cursos d‘água ter seu inicio, estabelecer divisas ou atravessar sua
propriedade.

§ 2º. Caberá ao Poder Público Municipal incumbir-se de implementar plano de
comunicação, de forma a incentivar os proprietários particulares a informar a
existência de nascente ou curso d‘água para efeitos de catalogação e registro.

§ 3º. Ficam as Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e Secretaria
Municipal de Meio Ambiente incumbida do levantamento das nascentes e dos
mananciais no território municipal, podendo ultilizar-se de geoprocessamento ou
tecnologias apropriadas, para facilitar a identificação dos locais em que eles
existem.

§ 4º. A preservação dos mananciais a que se refere esta Lei implica:

I – mapeamento e catalogação das nascentes;
II – no monitoramento e na preservação dos mananciais no tocante as nascentes
e cursos d‘água;
III – na proteção do ecossistema que compõem a manutenção do regime
hidrológico;
IV - no impedimento da proliferação de doenças que são causadas pelo uso de
água contaminada;
V – na melhoria das condições para recuperação e proteção da fauna e da flora
existentes nas áreas de mananciais;
VI - na conservação e recuperação das margens na forma da lei nº 12.651, de 25
de maio de 2012, quanto às florestas e demais formas de vegetação natural
existentes nas nascentes dos rios, bem como o disposto na Lei Estadual nº 12.726
de 26 de novembro de 1999, que dispõe sobre diretrizes e normas para a proteção
e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional do
Estado do Paraná;
VII - no estímulo da melhoria da qualidade ambiental das áreas circunvizinhas aos
mananciais;
VIII - no estabelecimento de diretrizes e normas para auxiliar os órgãos públicos
de atuação na área, para a proteção e recuperação da qualidade ambiental
hidrográfica de interesse municipal, assegurando o abastecimento das populações
abrangidas;
IX - na compatibilização das ações de preservação dos mananciais de
abastecimento e da proteção ao meio ambiente com o uso e ocupação do solo
para atendimento ao desenvolvimento socioeconômico do município;
X - na promoção de gestão participativa, integrando setores da sociedade civil
organizada com as diversas instancias governamentais;
XI - na integração dos programas e políticas habitacionais com as políticas de
preservação do meio ambiente;
XII - na criação de Unidades de Conservação no entorno das áreas de mananciais;
§ 5º. As águas dos mananciais protegidos por esta Lei são prioritárias para o
abastecimento público e dos animais, em detrimento de qualquer outro interesse.

§ 6º. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e Secretaria Municipal de
Meio Ambiente deverão criar um Projeto específico de recuperação e adequação
de nascentes, objetivando a melhoria na qualidade e quantidade da água utilizada
para consumo humano nas propriedades rurais, no prazo de 120 dias da
aprovação desta Lei.

I – O referido Projeto tem por diretriz a disponibilidade de água de qualidade,
livre de agentes patogênicos e do contato de animais silvestres, compreendendo
as seguintes etapas:
a. análises microbiológica, química e física da água;
b. a limpeza e desinfecção das nascentes;
c. a proteção das nascentes com pedras rachão e solo cimento;
d. cercamento das áreas das nascentes com arame farpado;
e. plantio de árvores nativas para recomposição e drenagem do solo e
f. construção de curvas de nível quando necessárias à proteção das nascentes;

II – O Poder Público designará servidores capacitados para a execução dos
trabalhos de recuperação e adequação das nascentes.
III - Disponibilizará veículo próprio e adequado com carr0ceria para o transporte
dos servidores, bem como dos insumos e materiais necessários dos trabalhos
de recuperação e adequação  das nascente.
IV – Disponibilizará local próprio para armazenagem das pedras, cimentos,
tubulações  e demais materiais para proteção das nascentes
V - A equipe contará ainda com a assistência técnica da secretaria municipal de
agricultura e pecuária, que disponibilizará dois técnicos para auxiliar no programa.
VI - Autonomia do programa para compra e aquisição de materiais;

VII - Será criado um PROTOCOLO DE TRABALHO PARA PROTEÇÃO DAS
nascentes

VIII – Os custos de implantação das proteções de nascentes ocorreram por conta
do município em sua totalidadade.

D4Sign 68bc4b41-781c-4051-a188-ada44b8b3c86 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1719 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 08 de outubro de 2021     |      PÁGINA: 2

Art. 4º.  O Poder Público Municipal estimulará o reflorestamento através de doação
de mudas nativas cultivadas no Viveiro Municipal, objetivando a recuperação e
proteção das áreas onde estão localizadas as nascentes.

Parágrafo único.  O Poder Público deverá construir e manter Viveiro de Mudas
nativas no prazo de 120 dias após a publicação desta Lei, para fins de
cumprimento do disposto no caput.

Art. 5º.  Ficam expressamente proibidas as seguintes práticas nas áreas das
nascentes:

I - promover ações de desmatamento e degradação ambiental, aterro, obstrução
e outras que descaracterizem os ecossistemas locais;
II - edificar ou realizar obra que importem ameaça ao equilíbrio ecológico ou que
atentem contra os objetivos referidos no item anterior;
III - realizar terraplenagem, aterros e obras de construção civil sem as devidas
medidas de proteção aos ecossistemas, previamente aprovadas pelos órgãos
competentes;
IV - usar herbicidas ou produtos químicos nas áreas de mananciais e lançar
efluentes sem o prévio tratamento;
V - fazer confinamento de animais;
VI - fazer depósito de qualquer espécie;
VII - realizar poda ou queimada da vegetação existente, e
VIII - o pisoteamento por animais junto ao veio d’água.

Art. 6º.  O Poder Público Municipal promoverá a instrução dos proprietários ou
usuários das áreas envolvidas sobre a preservação e conservação da nascente,
reflorestamento, com indicação da vegetação adequada ao local, monitoramento
permanente da área da nascente, e para adoção de medidas, na hipótese de
limpeza, colheita, semeação, pulverização, adubagem e queimadas nas áreas
adjacentes.

Parágrafo único.  O Poder Público Municipal promoverá, ainda, ampla divulgação
junto à comunidade, expondo a importância da preservação dos mananciais
segundo levantamento e pesquisa didático-informativa levada a efeito por seus
órgãos.

Art. 7º.  No exercício da ação fiscalizadora ficam asseguradas, nos termos da Lei,
aos agentes administrativos credenciados, o acesso irrestrito em
estabelecimentos públicos ou privados.

Art. 8º.  O suporte financeiro e os incentivos para a implementação desta Lei serão
obtidos:

I - com base nos orçamentos do Município, do Estado e da União;
II - de recursos oriundos das empresas concessionárias dos serviços de
saneamento e energia elétrica;
III - de recursos dos fundos públicos;
IV - de recursos transferidos por organizações não governamentais, fundações,
universidades e outros agentes do setor privado;
V - de recursos oriundos de operações urbanas, conforme legislação específica;
VI - de compensações por políticas, planos, programas ou projetos de impacto
negativo local ou regional;
VII - das multas relativas às infrações desta Lei;
VIII - dos recursos provenientes de execução de ações judiciais que envolvam
penalidades pecuniárias, quando couber;
IX - de incentivos fiscais voltados à promoção de inclusão social, educação, cultura,
turismo e proteção ambiental;
X - por fundos provenientes de parcerias público privadas.

Art. 9º.  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando se fizer necessário.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 08 DE OUTUBRO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

Decreto nº 076/2021

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 041/2020, de 16 de dezembro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 105.000,00
(cento e cinco mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 03 – DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Proj./Ativ .: 2.014 – Manutenção da Agricultura e Pecuária
44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1.000 – Recursos Ordinários (Livres)                                     R$ 105.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se da anulação parcial da seguinte Dotação:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ .: 9.999 – Reserva de Contingência
99.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência
Fonte: 1.000 – Recursos Ordinários (Livres)                                     R$ 105.000,00

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 07 de Outubro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 077/2021.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC  NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

DECRETA

Art. 1º - Ponto facultativo, no dia 11 de outubro de 2021, em virtude do Feriado
nacional do dia 12 de outubro de 2021, dia de Nossa Senhora Aparecida Padroeira
do Brasil.

Art. 2º - Os serviços de saúde do hospital Municipal e limpeza pública terão seu
expediente normal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 08
DE OUTUBRO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 078/2021.

SÚMULA:  “ESTABELECE CONDIÇÕES PARA RETOMADA DE EVENTOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 8.705 de 14 de setembro de 2021,
que
estabelece novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade
de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então
adotadas no Município de Santana do Itararé/PR têm auxiliado, em muito, a manter
controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate;

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para
o enfrentamento da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO  o avanço da vacinação contra COVID-19 no território
municipal;

DECRETA

Art. 1º.  Estabelece medidas restritivas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente da pandemia COVID-19.

Art. 2º . Fica permitida a realização de algumas categorias de eventos, conforme
capacidades previstas nos §§1º e 2º deste artigo, desde que respeitadas todas

as medidas de prevenção, controle sanitário e limites estabelecidos em atos
normativos próprios da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.

§1º Os eventos realizados em espaços abertos poderão ser realizados com
capacidade máxima de lotação de 60% do previsto para o local, desde que este
número não exceda o limite de mil pessoas.

§2º. Os eventos realizados em espaços fechados poderão ser realizados com
capacidade máxima de lotação de 50% do previsto para o local, desde que este
número não exceda o limite de mil pessoas.

Art. 3º.  Os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo o nariz e
a boca a todo o momento, exceto para ingestão momentânea de comida ou bebida.

Art. 4º . O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa e
escalonada, condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos
casos de COVID-19 no Município, e poderá ser modificado a qualquer tempo,
para mais ou para menos, a depender do cenário da doença.

Art. 5º.  A participação das pessoas nas modalidades de eventos indicados no
artigo 2º deste Decreto fica condicionada à comprovação de esquema vacinal da
COVID-19 previstas para sua faixa etária.

Art. 6º . A realização dos eventos descritos nos §§1º e 2º do artigo 2º deste Decreto
fica condicionada a prévia autorização pela Vigilância Sanitária do Município de
Santana do Itararé/PR.

Art. 7º.  Todos os eventos deverão respeitar as normativas sanitárias previstas
em resoluções expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.

Art. 8º.  Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de qualquer
tipo, que possuam uma ou mais das seguintes características:

I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem contato
físico entre os frequentadores;
II - eventos em local fechado que não possua sistema de climatização com
renovação do ar e Plano de Manutenção, Operação e Controle atualizados;
III - eventos com duração superior a 6 horas;
IV - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que
possam atrair presença de público superior àquele determinado nesta norma,
como exposições e festivais;
V - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim;
VI - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais
normativas vigentes.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 08 DE OUTUBRO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé torna pública a Lista dos pedidos de credenciamento com classificação provisória do Edital nº 001/2021 -
Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Pessoal.

D4Sign 68bc4b41-781c-4051-a188-ada44b8b3c86 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1719 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 08 de outubro de 2021     |      PÁGINA: 5

D4Sign 68bc4b41-781c-4051-a188-ada44b8b3c86 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1719 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 08 de outubro de 2021     |      PÁGINA: 6

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 017/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 26/10/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de recauchut agem de pneus p ara os setores de Educação, Agricultura,
Urbanismo, Rodoviário e Meio Ambiente, de forma parcelada pelo período de
12 (doze) meses, Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,
telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de
Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min
às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2021
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2021
BASE LEGAL: ART 65, II, “D” DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: UNIPETRO OURINHOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL TIPO S-10 E ARLA 32 COM
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

REFERENTE: REAJUSTE DE 7,96% NO VALOR DO CONTRATO EM FUNÇÃO
DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO VALOR DO DIESEL S-10, PARA
MANTER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO.

Valor do Impacto Financeiro: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta
reais).

Valor Total Contrato com o Reajuste passa a ser de: R$ 472.675,00 (quatrocentos
e setenta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 07/08/2021.
Data da Vigência do Contrato: 20/07/2022.
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ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 041/2021 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 014/
2021.

Às 16:00 horas do dia 07 do mês de outubro do ano de 2021, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se o Pregoeiro EDER DE
JESUS SILVEIRA e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE MARIA GUIMARÃES e
Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela Portaria Municipal 028/2021,
para o ato de recebimento de documentos e propostas, referente ao Processo
Administrativo n° 041/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2021, conforme
determina o item 5.31 do referido edital: A sessão pública fica suspensa, ou seja,
permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida , dando continuidade o Pregoeiro e sua
equipe de apoio constatou que as empresas T NAVA COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS EIRELI – ME, DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELI
– ME, L. MOHR EIRELI – EPP, RUBENS DE AGUIAR FILHO – EIRELI – ME,
FULMANN INDUSTRIA  E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA – EPP,
FERNANDO PEREIRA EIRELI – EPP, C P SUZUKI – ME, ESCOLARES
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA – EPP e GEFERSON JUNIOR
WOGNEI - EPP enviaram os documentos e propostas para analise em tempo
hábil, no endereço correto. Na sequência foram analisadas/conferidas as
propostas e documentos das empresas participantes. Após analise da
documentação das empresas participantes verificou que a empresa RUBENS
DE AGUIAR FILHO – EIRELI – ME  que no dia da sessão tinha apresentado a
Certidão Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) vencida, a mesma já apresentou a Certidão em tempo hábil,
conforme a Lei Complementar 123/2006. Diante disso o Pregoeiro e Equipe de
apoio considerou então todas as empresas habilitadas, na sequencia verificando
a regularidade do processo, bem como a concordância da Equipe de Apoio, o
Pregoeiro ADJUDICOU  os itens conforme  demonstra o quadro abaixo no Anexo
I. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu
EDER DE JESUS SILVEIRA, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

EDER DE JESUS SILVEIRA                             JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRO                                                                  MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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